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O Neocontratualismo de Rawls 
– Uma justiça como equidade e 
imparcialidade
Na avaliação do filósofo Evandro Barbosa, John Rawls não rompe com o 
contratualismo clássico, mas o complementa

Por Márcia Junges e Andriolli Costa

De acordo com o filósofo Evandro Bar-
bosa, da Universidade Estadual do 
Centro-Oeste, os teóricos contratu-

alistas clássicos estavam mais preocupados 
com o problema da formulação do Estado 
Civil, deixando de lado, dessa forma, os pro-
blemas morais. “Muitas vezes, o contrato 
clássico tratou do problema moral como algo 
secundário”, relata. “Nesse sentido, o trinô-
mio estado de natureza—contrato—Estado 
civil tinha pretensões quase que estritamente 
de filosofia política.”

Mais tarde, no entanto, esse trinômio é 
revisto e reformulado por John Rawls, um 
dos pais do neocontratualismo contempo-
râneo. “O estado de natureza converte-se 
na posição original, o que desfaz a exigência 
de um ornamento metafísico para se definir 
uma concepção de natureza humana”, desta-
ca. Em entrevista concedida por e-mail à IHU 
On-Line, Barbosa esclarece que em Rawls o 
contrato ainda é firmado entre partes, mas a 
discussão sobre a melhor forma de Estado é 
deixada de lado. Valoriza-se, assim, o modo 
“como essa sociedade será justa nos termos 

estabelecidos pelo acordo”. E finaliza: “Em 
poucas palavras, podemos dizer que Rawls 
mantém a fórmula do contrato clássico ape-
nas oferecendo novos aportes teóricos para a 
definição de cada um de seus elementos”.

Evandro Barbosa possui graduação em Fi-
losofia pela Universidade Regional Integrada 
do Alto Uruguai e das Missões – URI e mes-
trado e doutorado em Filosofia pela Pontifícia 
Universidade Católica – PUCRS. Trabalha prin-
cipalmente com Filosofia Política, Filosofia do 
Direito, Teorias da Justiça e Metaética. Atual-
mente é professor da Universidade Estadual 
do Centro-Oeste – Unicentro. Barbosa atuou 
como organizador dos livros Ensaios de Filo-
sofia Política: reflexões contemporâneas (Vi-
nhedo: Editora Horizonte, 2013) e Projetos de 
Filosofia (Porto Alegre: EDIPUCRS, 2011).

Barbosa participa da mesa redonda O ne-
ocontratualismo em questão, parte do evento 
Neocontratualismo em Questão, no dia 26-
03-2014, às 16h30 na sala Conecta, no Centro 
Comunitário da Unisinos. Mais informações 
em http://bit.ly/neocontratualismo.

Confira a entrevista.

IHU On-Line - Quais são as maio-
res contribuições de Rawls1 para a re-

1 John Rawls (1921-2002): filósofo, pro-
fessor de Filosofia Política na Universi-
dade de Harvard, autor de Uma teoria 
da justiça (São Paulo: Martins Fontes, 
1997), Liberalismo Político (São Paulo: 
Ática, 2000) e O Direito dos Povos (Rio 
de Janeiro: Martins Fontes, 2001), além 
de Lectures on the History of Moral Phi-
losophy (Cambridge: Harvard University 
Press, 2000). A IHU On-Line número 45, 
de 02-12-2002, dedicou sua matéria de 
capa a John Rawls, sob o título John Ra-

flexão do neocontratualismo?
Evandro Barbosa - A primeira 

contribuição de Rawls foi restabelecer 
o modelo contratualista como uma 
teoria relevante para diferentes áreas 

wls: o filósofo da justiça, disponível para 
download em http://bit.ly/ihuon45. 
Confira, ainda, o primeiro dos Cadernos 
IHU Ideias, intitulado A teoria da justi-
ça de John Rawls, de autoria do Prof. Dr. 
José Nedel e disponível para download 
em http://bit.ly/ihuid01. (Nota da IHU 
On-Line)

da filosofia (moral, jurídica e política) 
a partir de A Theory of Justice (Lon-
dres: Belknap Press, 1999), de 1971, 
pois o cenário filosófico de seu tempo 
era de pleno desenvolvimento e do-
minação do modelo utilitarista no âm-
bito da filosofia prática. Além disso, à 
medida que retoma o contratualismo 
clássico presente na figura de Kant, 
Locke2 e Rousseau, Rawls determina 

2 John Locke (1632-1704): filósofo in-
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o modelo de contrato que vai seguir. 
Qual é este modelo? Acho que pode-
mos concordar com Brian Barry3 que 
a teoria rawlseana preza por um mo-
delo de justiça como equidade susten-
tada por uma base de imparcialidade. 
Com Rawls, a teoria do contrato social 
é retomada tanto enquanto modelo 
normativo para a esfera moral quanto 
para uma reapropriação dos elemen-
tos de filosofia política e jurídica.

Agora, se quisermos pensar es-
pecificamente no Rawls contratua-
lista, não podemos deixar de falar de 
sua posição original (original position) 
tomada enquanto procedimento equi-
tativo para a construção de princípios 
de justiça. Destaco também que seu 
modelo de contratualismo pressupõe 
muito dos elementos da teoria prá-
tica kantiana para fundamentar sua 
proposta, tais como o conceito de au-
tonomia e de pessoa. Tais elementos 
constituem a base a partir da qual a 
posição original, o equivalente ao esta-
do de natureza no contratualismo clás-
sico, consegue ser o ponto de partida a 
partir da qual Rawls projeta uma socie-
dade justa no sentido de ser equitativa.

IHU On-Line - Em que medida 
esse pensador rompe com a concep-
ção clássica de contratualismo?

Evandro Barbosa - Talvez a res-
posta mais acertada seja afirmar que 
ele complementa a tradição contra-
tualista clássica. No modelo clássico, 
a preocupação dos teóricos contratu-
alistas estava mais centrada no pro-
blema da formulação do Estado civil, 
por isso o problema moral nem sem-
pre era tratado de forma objetiva e 
clara. Hobbes é um exemplo claro de 
um autor que se preocupou em ofe-
recer uma base teórica para o proble-
ma político da justificação do Estado 
e suas formas. O contexto, embora 
não seja uma premissa teórica capaz 

glês, predecessor do Iluminismo, que 
tinha como noção de governo o consen-
timento dos governados diante da auto-
ridade constituída e o respeito ao direito 
natural do homem, de vida, liberdade e 
propriedade. Com David Hume e Geor-
ge Berkeley, era considerado empirista. 
(Nota da IHU On-Line)
3 Theories of Justice. Los Angeles: Uni-
versity of California Press, 1989. (Nota do 
entrevistado)

de fundamentar uma posição con-
tratualista, ajuda a compreender por 
que, muitas vezes, o contrato clássico 
tratou do problema moral como algo 
secundário, o qual, digamos, entra-
va pela porta dos fundos no debate. 
Nesse sentido, o trinômio estado de 
natureza-contrato-Estado civil tinha 
pretensões quase que estritamente 
de filosofia política.

Rawls retoma esse modelo clás-
sico com uma diferença em relação 
ao eixo argumentativo no qual se 
sustenta sua teoria, uma vez que sua 
preocupação política corre paralela às 
considerações de outros elementos 
normativos (morais e legais). E, em-
bora não entre nesse debate de forma 
mais consistente, mesmo questões 
metaéticas – ontologia, semântica e 
epistemologia moral – são elementos 
que necessariamente devem ser con-
siderados se quisermos compreender 
o que Rawls propõe com seu modelo 
de contratualismo.

Nesse sentido, o trinômio acima 
referido é revisitado e reformulado 
por Rawls. Primeiro, o estado de na-
tureza converte-se na posição origi-
nal (ponto zero de sua teoria), o que 
desfaz a exigência de um ornamento 
metafísico para se definir uma con-
cepção de natureza humana. Segun-
do, o contrato ainda é firmado entre 
as partes, só que não se discute mais 
a melhor forma de Estado (até porque 
Rawls usará o modelo liberal demo-
crático norte-americano como back-
ground para sua teoria), e sim como 
essa sociedade será justa nos termos 
estabelecidos pelo acordo. Terceiro, 
a discussão não passa por justificar a 
formulação de um novo Estado, mas 
apenas por definir os princípios norte-
adores de uma sociedade justa e es-
tável. Em poucas palavras, podemos 
dizer que Rawls mantém a fórmula do 
contrato clássico apenas oferecendo 
novos aportes teóricos para a defini-
ção de cada um de seus elementos.

IHU On-Line - Qual é o percurso 
de Rawls para reformular a teoria da 
justiça como equidade?

Evandro Barbosa - É importante 
dizer que sua teoria sofre revisões ao 
longo de seus escritos, especialmente 
pelas interlocuções que o autor teve 

com inúmeros pensadores de seu 
tempo e as diversas áreas em que o 
debate tomou forma (por exemplo, 
Thomas Scanlon, Amartya Sen4, Tho-
mas Nagel5, Ronald Dworkin6, Brian 
Barry e mesmo Tyler Burge7). Esse 
percurso de reformulação é longo 
e marcado por reveses e reconstru-
ções. Embora ganhe destaque em A 
Theory, justiça como equidade é um 
projeto mais antigo em Rawls. Ainda 
em 1958, Rawls escreve um paper in-
titulado Justice as Fairness destacan-
do como será sua teoria da justiça. 
Contudo, ele não tem a clareza ne-
cessária para afirmar sua teoria como 
destituída de elementos metafísicos, 
o que acaba transparecendo na obra 
de 1971 (A Theory) quando a busca 
dos princípios de justiça parece con-
tinuar vinculada a uma teoria moral 
forte. Nesse sentido, sua proposta de 
justiça como equidade seria mais uma 
proposta no menu das teorias morais 
de seu tempo.

A década de 1980 foi fundamen-
tal para uma reconstrução do seu 
pensamento. Além de incorporar de 
modo claro o método construtivista 
em sua teoria a partir das Dewey Lec-

4 Amartya Sen (1933): economista in-
diano, autor do livro Desenvolvimento 
com liberdade (São Paulo: Cia das Letras, 
2000). Em 1998, a Real Academia da Sué-
cia conferiu o prêmio Nobel de Economia 
a Sen “por devolver uma dimensão ética 
ao debate dos problemas econômicos vi-
tais”. Foi galardoado com o prêmio em 
memória de Alfred Nobel das Ciências 
Econômicas, pelas suas contribuições ao 
Welfare Economics. Confira a entrevis-
ta Amartya Sen e uma nova ética para 
a economia, publicada na edição 175 da 
IHU On-Line, de 10-04-2006. (Nota da 
IHU On-Line)
5 Thomas Nagel (1937): filósofo estadu-
nidense, atualmente é professor de Filo-
sofia e Direito na New York University. É 
conhecido por seus estudos da filosofia da 
mente e pela crítica à visão reducionista 
e neodarwinista da consciência. (Nota da 
IHU On-Line)
6 Ronald Dworkin (1931): nasceu em 
Massachusetts, Estados Unidos. É filóso-
fo do Direito norte-americano e, atual-
mente, é professor de jurisprudência na 
University College London e na New York 
University School. É conhecido por suas 
contribuições para a Filosofia do Direito e 
Filosofia Política. (Nota da IHU On-Line)
7 Tyler Burge (1946): filósofo conhecido 
por seu anti-individualismo ou externalis-
mo. Contribuiu com a teoria dos nomes 
próprios, filosofia da mente, epistemolo-
gia e história da filosofia. (Nota da IHU 
On-Line)
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tures, em 1985 ele escreve Justice as 
Fairness: Political not Metaphysical 
(Londres: Belknap Press, 2001) numa 
clara alusão de estar abandonando 
(ou esclarecendo) sua proposta de 
teoria moral forte em detrimento ao 
político. Com isso, justiça como equi-
dade sofre uma reformulação em 
seu alcance também, o que pode ser 
comprovado por sua proposta de con-
tratualismo político que se preocupa 
especialmente em oferecer uma teo-
ria capaz de suportar o pluralismo da 
sociedade e a gama de concepções de 
bem presentes na mesma. Por fim, 
a publicação de Political Liberalism 
(Colombia: University Press, 1993) 
foi o resultado final desta tentativa 
de oferecer uma opção em relação 
aos modelos éticos que ele entende 
serem concepções de bens particula-
res que assumem a forma universal. 
Quando avança para a forma de uma 
justiça como equidade sem um apelo 
metafísico, essa concepção passa a se 
desvincular de um conceito de doutri-
na moral abrangente (comprehensive 
moral doctrine), reduzindo-o à esfera 
estritamente política.

IHU On-Line - Em que consiste a 
teoria rawlsiana de uma deontologia 
imparcial contratualista?

Evandro Barbosa - Para esclare-
cer essa proposta é preciso distinguir 
cada um dos seus elementos. Primei-
ro, quando eu falo em deontologia 
em Rawls, remeto-me diretamente às 
bases kantianas de sua teoria. Basta 
relembrar o parágrafo 40 de A The-
ory, quando ele afirma que sua teoria 
surge de uma interpretação procedi-
mental que faz da concepção kantia-
na de autonomia e de seu imperativo 
categórico. Segundo, interpretar sua 
concepção de justiça como equidade 
enquanto imparcial implica dizer que 
as condições iniciais do contrato pre-
vistas na posição original são equitati-
vas e que a escolha dos princípios de 
justiça (sejam morais, sejam políticos) 
é feita sob um véu de ignorância (veil 
of ignorance). Terceiro, o seu contra-
tualismo é político, e não moral, o 
que o diferencia de Thomas Scanlon 
ou mesmo de Peter Stemmer8, am-

8 Peter Stemmer (1954): professor 

bos com um modelo de contratua-
lismo moral. O fato é que o conceito 
de razoabilidade é preponderante em 
sua teoria se quisermos imaginar sua 
proposta de imparcialidade, no senti-
do de não dar prevalência a qualquer 
concepção particular de bem, e é de-
ontológica na medida em que oferece 
primazia do justo em relação ao bem. 
Por fim, essa condição deontológica 
imparcial encontra-se respaldada por 
uma base procedimental de justifica-
ção, de modo que os princípios cons-
truídos poderão ser aplicados à estru-
tura básica da sociedade na forma de 
justiça como equidade. No fundo, sua 
deontologia imparcial, que se vale de 
um método construtivista, passa pela 
resolução dos limites que uma teoria 
contratual tem em termos de justi-
ficação, pois não se admite nem um 
mero positivismo, em que a obrigação 
do agir fica reduzida a uma coerção 
externa, nem uma normatividade lar-
ga no sentido de se estender a toda 

alemão de Filosofia e Hermenêutica na 
Universidade de Konstanz. Atua princi-
palmente nas áreas de Filosofia Prática, 
História da Filosofia, Filosofia do Direi-
to, Filosofia da Linguagem, Epistemolo-
gia e Filosofia da Religião. (Nota da IHU 
On-Line)

esfera prática do indivíduo, invadindo 
sua esfera privada (concepções parti-
culares de bem).

IHU On-Line - Qual é a necessi-
dade de uma deontologia deflaciona-
da para a teoria política de Rawls?

Evandro Barbosa - A necessidade 
aparece por conta do que considero 
um melhoramento de sua teoria. A 
obra de 1971 (A Theory) demonstrou, 
de forma estruturada, como Rawls 
justificava sua teoria moral enquan-
to justiça como equidade, entretanto 
será em Political Liberalism que o au-
tor fará uma mudança de direciona-
mento de sua teoria. Se antes eram 
princípios morais o resultado da posi-
ção original, em Liberalism surge com 
força a ideia do político diretamente 
arraigado ao conceito de razoabilida-
de. É por isso que pessoa e sociedade 
aparecem como concepções políticas 
nessa obra, de modo que há uma ên-
fase normativa nas capacidades mo-
rais do agente (o senso de justiça e 
a concepção de bem), um reforço na 
ideia de pessoa como representação 
e, por fim, a ênfase no aspecto das 
relações entre cidadãos na forma de 
cooperação social.

Nesse sentido, Rawls tenta pro-
var a necessidade de valores políticos 
construídos enquanto indispensáveis 
à esfera social, pois uma relação po-
lítica ideal coerentemente justificada 
permitirá explicitar em que medida 
esse modelo deontológico autoriza 
que prescrições sejam legitimadas no 
meio público por intermédio de um 
processo razoável de construção, cujo 
resultado são princípios políticos de 
justiça. Michael Sandel9, em sua obra 
Liberalism and the Limits of Justice 
(Cambridge: University Press, 1998), 
de 1982, situa Rawls no perene deba-
te entre liberais e comunitaristas (the 
liberal comunitarian debate) como 
um deontologista com face humea-
na, pretensamente apresentando a 

9 Michael J. Sandel (1953): professor na 
Universidade de Harvard, onde é um dos 
mais reconhecidos professores na área do 
Direito. É também conhecido por ser crí-
tico à obra de John Rawls, Uma teoria da 
Justiça (Londres: Belknap Press, 1999). 
Em 2002 foi integrado a American Acad-
emy of Arts and Sciences. (Nota da IHU 
On-Line)

Com Rawls, 
a teoria do 

contrato social é 
retomada tanto 

enquanto modelo 
normativo para 
a esfera moral 

quanto para uma 
reapropriação 

dos elementos de 
filosofia política e 

jurídica
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inviabilidade deste modelo de justiça 
como equidade e os problemas de-
correntes de sua base deontológica, 
procedimental e universal (abstrato). 
Minha resposta vai de encontro à afir-
mação de Sandel. Compreendo que 
o contrato social surge como ideia 
organizadora fundamental da teoria 
rawlseana. Ele articula deontologia 
liberal com um procedimentalismo 
capaz de encontrar uma base publi-
camente aceitável de justificação, o 
que proporcionaria um ponto de vista 
publicamente reconhecido em que as 
instituições da sociedade e sua forma 
de organização poderiam ser exami-
nadas por todos os cidadãos.

Dessa forma, o procedimento 
utilizado por Rawls aparece como nú-
cleo central da concepção política de 
justiça que lhe permite estabelecer 
uma teoria normativa da escolha pú-
blica (política). O fato é que a propos-
ta rawlsiana — entendida enquanto 
deontologia imparcial contratualis-
ta — se apresenta como um modelo 
que incorpora uma teoria normativa 
da escolha pública; isto é, a condição 
fundamental de aceitação e justifica-
ção de regras ordenadoras da prática 
social, por parte dos cidadãos, é que 
tal normatização dali decorrente te-
nha sido pactuada pelas partes. Em 
suma, Rawls tenta evitar incorrer em 
um tipo de justificação fundacionalista 
como acontece com o construtivismo 
moral kantiano. Por isso, para que sua 
proposta de um construtivismo polí-
tico seja efetiva, ele precisa diminuir 
a força deontológica de sua teoria. 
Nesse sentido, Rawls difere de Haber-
mas, que faz um apelo transcendental 
à sua teoria mantendo o formalismo 
kantiano no que chama de pragmática 
transcendental.

Rawls abandona esse projeto de 
princípios universalíssimos, cuja base 
justificadora apela para uma ordem 
independente de valores. Seu mode-
lo de justiça procedimental pura trará 
como exigência que os princípios dela 
resultantes entrem em equilíbrio re-
flexivo com nossos juízos ponderados. 
Com isso, a deflação deontológica de 
sua teoria permite assumir um mode-
lo de justificação coerentista. Logo, 
acredito que a afirmação de Sandel 
de que Rawls possui uma deontologia 

com face humeana seja muito mais 
uma constatação do que um elemen-
to crítico.

IHU On-Line - Em que medida a 
concepção de autonomia e dignidade 
da pessoa humana são fundamentos 
das teorias de justiça de Kant, Rawls 
e Dworkin?

Evandro Barbosa - Esta respos-
ta exige reconhecer, antes de tudo, 
a polissemia destes termos, embora 
autonomia e dignidade humana es-
tejam intimamente imbricadas no 
pensamento desses autores. Em Kant, 
o tema da autonomia se coloca de 
modo mais robusto nas esferas mo-
ral (Grundlegung zur Metaphysic der 
Sitten, 1785) e política (Zum Ewigen 
Frieden, 1795). Na esfera moral, Kant 
faz um longo percurso em sua filosofia 
prática para determinar a autonomia 
como uma condição sine qua non para 
a realização moral do indivíduo. Pos-
terior ao primeiro imperativo (fórmu-
la da universalizabilidade), a afirma-
ção de que o ser humano jamais deve 
ser tratado simplesmente como meio, 
e sim como fim em si mesmo, reflete 
exatamente seu apelo a um princípio 
de dignidade humana que não se dei-
xa solapar por desejos de instrumen-
talização. Nesse sentido, a dignidade 
humana não seria refém de qualquer 
cálculo de interesse que o utiliza como 
mero meio para obtenção de fins ego-
ístas. De forma semelhante, no cam-
po da política a discussão se estende 
para a liberdade de um povo dar leis a 
si mesmo. Por isso, a possibilidade do 
uso público da razão e do ousar saber 
(Sapere Aude) que constitui o huma-
no permeiam as condições de sujeito 
livre enquanto pedra de toque para 
que um povo seja livre e imbuído de 
dignidade humana.

Rawls segue a mesma linha para 
explicar os elementos da dignidade 
e autonomia em sua teoria da justi-
ça, especialmente se observarmos os 
textos Kantian Constructivism in Mo-
ral Theory (Lecture I - Rational e Full 
Autonomy), de 1980, ou em Political 
Liberalism (Conferência II, §§ 5-6). 
De início, a divisão entre o que cha-
ma de autonomia racional (rational 
autonomy) e autonomia plena (full 
autonomy) é extremamente relevante 

para o desenvolvimento de sua teo-
ria. As partes na posição original re-
presentam a autonomia racional dos 
indivíduos no espaço equitativo de 
escolha, sendo os princípios morais-
-políticos escolhidos para represen-
tação dessa autonomia. Entendidas 
como agentes artificiais, tais partes 
são motivadas por interesses calcados 
em um conjunto de bens primários a 
partir do qual agiriam de acordo com 
sua racionalidade artificial (não políti-
ca). Por sua vez, autonomia plena diz 
respeito ao indivíduo como cidadão, 
ou seja, como ser político inserido em 
uma sociedade bem-ordenada. Nesta 
condição, os cidadãos completam sua 
condição de autonomia plena via ter-
mos justos da cooperação (fair terms 
of cooperation) no sentido de que to-
dos podem esperar termos razoáveis 
em suas interações.

Quanto à concepção de dignida-
de humana, ela compõe sua teoria da 
justiça quando falamos em mínimo 
social. Em outras palavras, uma lista 
de bens primários básicos aplicados 
à estrutura básica da sociedade a que 
todos os cidadãos têm direito. Isso, 
contudo, não é algo tão claro na te-
oria rawlseana, o que gera dúvidas e 
críticas como, por exemplo, a afirma-
ção de que a dignidade humana é o 
fundamento metafísico que subjaz à 
justiça como equidade de Rawls, pois 
sem esta condição sua teoria e seus 
princípios de justiça seriam ininteligí-
veis. Em suma, muito da crítica ao seu 
liberalismo afirma que ele não pode 
acomodar a concepção da dignidade 
da pessoa humana, pois, ou sua te-
oria tem um ponto cego sobre essa 
questão, ou o liberalismo repudiaria a 
possibilidade de uma metafísica geral. 
Por outro lado, os defensores de uma 
concepção de dignidade humana de-
fensável em Rawls afirmam-na como 
preceito moral que fundamenta as 
garantias dos cidadãos diante do Esta-
do. Para tanto, os mencionados bens 
primários devem estar assegurados 
no exercício da cidadania. Parece que 
a dimensão da dignidade aparece em 
Rawls como o resultado de seus esfor-
ços em determinar garantias políticas 
aos sujeitos, e não um ornamento me-
tafísico que fundamenta sua teoria.
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A obra Taking Right Seriously, de 
1977, torna a figura de Ronald Dworkin 
importante para o debate filosófico 
com sua proposta de uma teoria liberal 
do direito. Na medida em que este pro-
põe uma teoria da justiça baseada em 
um igualitarismo liberal, os indivíduos 
possuem direitos invioláveis e compe-
tência para o exercício de sua autono-
mia. Logo, a defesa de um Estado liberal 
exige impor limites a este para que não 
interfira na vontade do indivíduo na re-
alização do que deseja para si. Provin-
do de uma vertente kantiana, Dworkin 
atribui uma prioridade ética à autono-
mia da vontade no debate de questões 
jurídico-políticas, demonstrando sua 
importância quando relaciona convic-
ção e valor no que chama questão de 
integridade. Ser autônomo envolve a 
capacidade de se identificar com os de-
sejos escolhidos e, quando necessário, 
colocá-los em questão. Logo, esta auto-
nomia individual é entendida como um 
traço que os indivíduos podem apresen-
tar em relação a todos os aspectos de 
suas vidas, não se limitando a questões 
de obrigação moral.

Apesar de importante para o de-
senvolvimento de sua teoria como um 
todo, é no âmbito da ética prática em 
Life’s Dominion (1993) que Dworkin 
trata da relação autonomia e dignida-
de humana mais detidamente. Aqui, 
o autor apela para uma questão de 
qualidade (e não quantidade) de vida 
ao retomar o conceito de dignidade 
humana e autonomia. Nesse sentido, 
a sacralidade da vida — interpretado 
enquanto dignidade — despe-se de 
um apelo metafísico e recebe contor-
nos históricos para sua formulação. 
Nesse contexto, a autonomia se reve-
la como a capacidade do indivíduo de 
tomar decisões em relação aos seus 
projetos de vida, ao mesmo tempo 
que tem assegurada a sacralidade 
dela — o que Habermas chama de 
momento de indisponibilidade — que 
lhe constitui enquanto dignidade. Re-
tomo aqui o que afirmei inicialmente: 
nestes autores, a relação de autono-
mia e dignidade humana assume di-
ferentes contornos e os termos são 
extremamente polissêmicos. É isso 
que torna a discussão tão profícua. 
Por isso, seja como fundamento de 
sua teoria moral-política (Kant), seja 

como parte integrante de sua justifi-
cação teórica (Rawls), seja ampliando 
esta discussão para a esfera prática 
nos polêmicos debates sobre aborto e 
eutanásia (Dworkin), esta é uma dis-
cussão que permanece em aberto.

IHU On-Line - E quais são os 
tensionamentos que se apresentam 
no debate entre Rawls e Haber-
mas? Quais são suas discordâncias 
fundamentais?

Evandro Barbosa - A primeira dis-
cordância é de enquadramento. Embo-
ra ambos se assumam como modelos 
deontológicos e com fortes traços kan-
tianos em suas teorias, Rawls assume 
a forma contratualista de justificação 
para justiça como equidade, enquanto 
Habermas dá preferência a um modelo 
de justificação discursiva pautado em 
bases de filosofia da linguagem. Além 
disso, tanto Rawls quanto Habermas 
não possuem uma teoria definitiva. 
Encontramos melhoramentos e novi-
dades em Political Liberalism que não 
encontramos em A Theory of Justice, 
assim como Habermas estabelece uma 
nova forma de justificação em Faktizi-
tät und Geltung: Beiträge zur Diskurs-
theorie des Rechts und des demokra-
tischen Rechtsstaats (1994), quando 
comparado a Theorie des kommunika-
tiven Handelns (1981). Nesse sentido, 
precisamos situar onde estamos veri-
ficando os tensionamentos no debate 
Rawls-Habermas.

Creio que essa discussão enquan-
to uma querela familiar, como obser-
vou o próprio Habermas, já que ambos 
compartilham os mesmos pressupos-
tos teóricos, tenha seu ápice na discus-

são sobre o conceito de razão pública. 
Em seu texto Reconciliation through 
the public use of reason: remarks on 
John Rawls’s Political Liberalism, Ha-
bermas concorda que Rawls faça uma 
interpretação do princípio kantiano de 
autonomia como algo intersubjetivo e 
não encontra propriamente objeções 
de cunho teórico, mas com relação à 
execução do procedimento. Habermas 
reconhece os avanços dessa proposta 
procedimental (expressando, inclusive, 
admiração por ela), mas entende que 
Rawls cedeu muito terreno de sua pro-
posta original ao ser condescendente 
demais com seus críticos. Em suma, 
suas reformulações o afastaram do 
transcendental, o que acabou por en-
fraquecê-la. A resposta rawlsiana será 
dada em sua réplica a Habermas (Reply 
to Habermas), na qual assume algumas 
distinções de sua própria teoria em ter-
mos de liberalismo político, distinguin-
do-o das doutrinas abrangentes. Rawls 
indica que a proposta de uma ética do 
discurso está limitada ao contexto de 
uma doutrina abrangente, enquanto 
sua teoria da justiça, em que se preten-
dem princípios políticos, deve ser iden-
tificada como uma concepção política. 
Por isso, sua teoria teria vantagem em 
relação à teoria habermasiana.

Entretanto, dadas essas diver-
gências, percebo o problema de Ra-
wls como paralelo ao problema ha-
bermasiano. Habermas tenta resolver 
a chamada falácia idealista e propor 
uma pragmática transcendental, ou 
seja, trazer à Terra este transcenden-
tal e abandonar os resquícios da me-
tafísica. Com isso, ocorre uma defla-
ção do transcendental de modo que 
a obrigação fica reduzida ao plano 
fático, ou seja, o momento histórico 
pode oferecer o fato para articular a 
teoria estritamente necessária. Do 
mesmo modo, os princípios da justi-
ça de Rawls mantêm elementos da 
filosofia prática kantiana, todavia não 
há uma estrutura transcendental que 
os sustentem. Temos, com isso, uma 
teoria de base contratualista (proce-
dimental) que se afasta da proposta 
habermasiana por seu modelo de 
justificação, mas que concorda acerca 
da necessidade de reduzir a força do 
transcendental.

A teoria rawlseana 
preza por um 

modelo de justiça 
como equidade 
sustentada por 
uma base de 

imparcialidade




